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PROJETO DE LEI N". b'Q DF.2or7.

(Autor: Vercador Olavo Santos/PHS)
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Dispõc sobrc a aptcscntação de matetial didático
as farnílias dc ctianças e adolescentes estudantes
clt redc rnr-rnicipal de ensino.

A Câmara l\lunicipal dc Cascavel, llstado do Paraná aprova:

Âtt. L" Esta lei cstabelece cluc as escolas púbücas municipais, devetão, pteviamente,
apÍesentar às farnílias o rnâtcriâl pcclagógico, cprc prctcndcm apresentâr ou ministrar em aula ou
atividadc, durante o rno lctivo.

§ 1" O disposto t:este artigo se apüca a clrralquet matcrial impresso, sonoro, audiovisual
ou de imagem, didáúco, paracliclático, caÍtilha, folders, cartazes, enúegue ou colocado ao acesso de
crianças e adolesccnt.cs.

§ 2" Deverá set aprescntado aos pais ou responsáveis todo material que se inclua nas

atividades pedagógicrs cur:t:icrillu:cs, bct'r-r corno em atir.iclades extracurriculares.

l\rt. 2" Irica a cliteção lrcdagrigica do csurbelccimento de cnsino infantil, incumbida de

apÍesentar o material pedagógico, tcsguardarrclo-sc cla ciôncia clos responsirveis.

§ 1" Cabcrír n cscc>la resgr.rardar-se cla aprcsentação do conteúdo pot meio de

formulários enviaclo aos tcsponsár,cis, oll por tneio clc teunião pâra este frm, devendo respeitat a

antecedência de pclo menos 15 (cluinzc) dias.

§ 2" Caber:ir ao Consclho N{lrnicipal clc Iiducaçiro, o suporte e fiscalização deste ato.

Art. 3" Ilsta lci cíItrlr cl'tr vig<-rl na clata dc sura pr"rblicaçiro

l)llícro.[osó Ncvcs Fotrnighier:i, 65" aniversário de Cascavel.
Ern 19 de Maio de2017
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Justificação,

h)ste pro)cto de lci tcnl conlo premissa estimular esforços conjuntos enúe as

famílias de alunos e escolas cla rccle pírblica nrunicipal, r.isando potenciaüzar o desenvolvimento e

aprendizado das crianças c adolesccntcs.

r\ tócnica pedagogica clo profissional da cducação, unida com os valotes

morais da família, terá o conclào clc fomentzrr (luc ct rprenclíztrdo dado ao aluno em sala de aula, seja

estimulado e continuado clrl casa, cla mesma fotma que a cclucação dada a criança no seio familiar, setá

resguardada no ambiente escolar. O diálogo entre pais e cscola, potenciaüzarâ a formação da cdança e

adolescente, não sir no asl)ccto acaclôrnic<.r, tnas tambóm trt fortnação dc cidadãos.
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